
Ata da Audiência Pública do Conselho Municipal de Educação. Aos dois dias do mês maio de dois mil 
e dezoito, às 14horas, no auditório do Centro Darcy Ribeiro realizou-se a Audiência Pública do 
Conselho Municipal de Educação para eleição de Conselheiro Suplente do segmento ONG. No horário 
acima citado, a Sra. Presidente Eva Cristina de Carvalho Souza Mendes deu início a reunião conforme 
edital de publicação, para eleição de 01 suplente membro representante das ONG´s. Iniciando a 
reunião a Sra. Presidente apresentou os membros da comissão eleitoral composta pelos seguintes 
conselheiros: Eva Cristina de Carvalho Souza Mendes, Denise Seoane Costa e Marta da Cruz Valdívia 
Camargo. A Sra. Presidente informou que a sede do Conselho Municipal de Educação encontra-se no 
Centro Darcy Ribeiro, 40A. Comunicou sobre as inscrições feitas no prazo estabelecido e que não 
foram aceitas inscrições de candidaturas às vagas aquelas pessoas que não efetuaram as inscrições 
por meio de ofício de sua ONG ou estavam sem alvará valido para 2018, sendo garantida porem a 
participação de todos e explicou também o funcionamento do Conselho Municipal de Educação: 
1 – o Conselho como um orgão colegiado, representativo da sociedade e do poder público, com o 
papel de participar da definição das demandas e das políticas públicas para a educação e do controle 
da sua execução, deva funcionar na sua maior plenitude. 
2 – Conselho Municipal de Educação  
Órgão normativo, consultivo, deliberativo e controlador de políticas públicas voltadas a educação e 
ações em todos os níveis; 
Objetivo; ampliar o espaço político de discussão sobre educação e cidadania, concorrendo para elevar 
a qualidade dos serviços educacionais e da sociedade como um todo, garantindo-lhe o direito de 
participar da definição das diretrizes educacionais do município; 
Participação paritária entre setores governamental e não governamental; 
Tem como princípio a representatividade dos segmentos que participam do processo educacional no 
município e Santos. 
3 – Principais atribuições: 
Realizar estudos sobre o sistema de ensino do município, avaliando sua qualidade e propondo 
medidas pública e promoção social, bem como manter intercâmbio com outros Conselhos Municipais 
de Educação e com instituições de ensino e pesquisa; 
Definir mecanismos que promovam a integração escola/comunidade e incentivar o entrosamento entre 
as redes de educação infantil, ensino fundamental, educação especial, ensino médio e ensino 
superior; 
Propor medidas que visem atender as crianças, adolescentes e adultos portadores de necessidades 
especiais de caráter intelectual, físico e emocional no processo de escolarização e profissionalização; 
Fixar normas no tocante à instalação e funcionamento de estabelecimentos de ensino municipal e de 
instituições de educação infantil do setor privado. 
4 – A participação dos conselhos, como efetivação da democracia participativa, significa EDUCAÇÂO 
PARA A CIDADANIA, ou seja, a conquista pela sociedade de um espaço na definição de leis e políticas 
que garantam seus direitos, é conquistar um espaço de co-responsabilidade nas decisões sociais. 
Informo ainda que as reuniões são mensais e sempre as terceiras quartas-feiras do mês. 
Os candidatos devidamente credenciados das ONGs foram: Aline Assunção Santos Ribeiro, Mirtes 

dos Santos Szyszko e Fernando Battaglia de Abreu. Sendo eleito o seguinte candidato: Fernando 

Battaglia de Abreu (Creche Padre Lúcio Floro). Após agradecer a presença de todos a Sra. Presidente 

parabenizou o novo conselheiro eleito e já convidando-o a participar da próxima reunião. A presente 

Ata vai assinada por mim Tricia Christine Schepis que secretariei os trabalhos e pela Sra. Presidente 

Eva Cristina de Carvalho Souza Mendes, se conforme. 

 

 


